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ID Agro Máquinas

A Plataforma Nacional de Registro e Gestão de Tratores e Equipamentos Agrícolas (ID AGRO) é o aplicativo 
(android, iOS e web) que interliga fabricantes, autorizadas (revendedoras), proprietários de bens agrícolas, 
Sistema CNA/SENAR e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para o registro de 
propriedade de tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrí-
cola ou a executar trabalhos agrícolas, em atendimento à Lei 13.154/2015.

Base Legal - Lei 13.154/2015

Desde o CTB/1997, havia disputa para registrar tratores e máquinas agrícolas no DETRAN. Em 2012, a CON-
TRAN regulamentou o registro de tratores (Resolução 429/2012). A Frente Parlamentar de Agropecuária (FPA) 
e a categoria se mobilizaram para evitar que os tratores fossem registrados nos DETRANs, por risco de cobran-
ças. A Lei 13.154 de 2015: 

1. Passou a responsabilidade do Registro de Tratores e Máquinas Agrícolas do DENATRAN para o MAPA
2. Dispensa de Licenciamento 
3. Dispensa de Emplacamento 
4. Desonera o registro

Regulamentação do RENAGRO: Decreto 11.014 de 23 de Março de 2022.

Principais Funcionalidades do App

- Acesso ao Documento RENAGRO: documento oficial de registro de tratores e máquinas agrícolas.
- Comunicação de Sinistro: integrado com Sistema Córtex do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
A denúncia de roubo e furto é encaminhada diretamente aos sistemas policiais.
- Consulta de Máquina: poder consultar o status legal do registro de máquina agrícola.
- Envio de Mensagem: possibilidade de encaminhar mensagem ao proprietário da máquina. É protegido o ano-
nimato do proprietário.
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Como registrar?

O registro é feito diretamente pelos agentes autorizados das fabricantes de máquinas agrícolas (concessio-
nárias). Registro é feito instantaneamente!

Passo a passo:
- 1º Proprietário se cadastra no ID Agro
- 2º Ir até a concessionária com o trator ou solicitar visita do agente autorizado até a propriedade.

Proprietário precisa ter a Nota Fiscal da máquina ou o Documento de Compra e Venda.

Benefícios

- Transitar em via pública com trator (documento RENAGRO é obrigatório).
- O Renagro é facultativo para tratores ou máquinas agrícolas produzidos antes do ano de 2016.
- Documento de propriedade oficial sem custos para o produtor (hoje só há na nota fiscal).
- Integração com Ministério da Justiça e polícias (facilita operações de busca e fiscalizações).
- Maior segurança na venda e compra de tratores usados.
- Sem taxa de licenciamento anual e sem emplacamento.
- Possibilidade de ser dado como garantia em financiamento.
- O documento é válido em todo o território nacional (físico ou digital).

Gestão do Sistema

- O ID Agro é desenvolvido, gerido e mantido pelo Instituto CNA, por meio da solicitação da SDI/MAPA, formali-
zado pelo Acordo de Cooperação Técnica.
- Todos os custos de desenvolvimento e manutenção, bem como a gestão, são de responsabilidade do Insti-
tuto CNA.
- Há colaboração direta das fabricantes (CNH, AGCO, John Deere, Yanmar, Agritech e outros) na definição das 
regras do ID Agro.
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